
05/08/2020 SEI/TRE-BA - 1193341 - Parecer

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1281343&infra_sist… 1/3

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0049743-27.2019.6.05.8000
INTERESSADO : SGA

ASSUNTO :

Assunto: Pregão n° 34/2020 - Contratação de serviço de locação de toldos, incluindo
instalação, manutenção, preventiva e corretiva, desmontagem e retirada destes, para
utilização no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no período eleitoral, junto a
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

 

Parecer nº 1193341 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

 

P A R E C E R

 

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
a contratação de serviço de locação de toldos, incluindo instalação, manutenção, preventiva e corretiva,
desmontagem e retirada destes, para utilização no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no período
eleitoral, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 34/2020 – Termo de Referência, documento n.º 694556.

2. Observa-se que a presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº
123/2006, pelos Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG
n° 03/2018 e pelas condições constantes do Edital n.º 34/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº
8.666/1993.

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) Planilha estimativa e manifestação da Seção de Aquisições, documento n.º 383271 e
389894;

b) informação de disponibilidade orçamentária, documento n.o 390669;
c) análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos,

documento n.º 393979;
d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, em

documento n.º 394519;
e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, em documentos n.º 396080;
f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, em documento n.º 694912.

4. Consta dos autos documento comprobatório do envio de aviso de licitação para publicação na internet
(comprasnet), documento nº 694782, e de publicação no D.O.U., documento n.º 694785.
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5. Cumpre registrar que foi formulado pedido de esclarecimento acerca de especificações do Edital, sendo
tal questionamento regularmente dirimido pelo pregoeiro e a resposta publicada no portal Comprasnet,
consoante documento n.º 753335.

6. De acordo com o relatório final do Pregoeiro e consulta ao Sistema Comprasnet, observa-se que os
documentos de habilitação foram apresentados juntamente com as propostas, nos moldes estabelecidos
no art. 6º, III, e 26 do Decreto n.º 10.024/2019, bem assim do Edital do Pregão n.º 34/2020.

7.  Iniciado o procedimento licitatório, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida,
realizada a etapa competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Foi utilizado o modo de
disputa aberto e fechado. Após verificação dos critérios de desempate e finalizada a etapa competitiva,
foi realizada tentativa de negociação com vista à redução dos valores, sem êxito, e, ato contínuo, a
aceitabilidade da melhor proposta. Em seguida, o Pregoeiro realizou o exame dos documentos e
procedeu à habilitação da empresa vencedora.

8. Sendo assim, constatou-se que a empresa SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO,
SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA apresentou a melhor proposta, no valor total de R$
11.777,00 (onze mil setecentos e setenta e sete reais).

9.  Aberto o prazo prara interposição de recurso a empresa NAVAL PRODUCOES DE FESTAS E
ALUGUEL DE TOLDOS apresentou intenção de recorrer, que foi aceita pelo pregoeiro. Contudo, após
prazo legal, a licitante não logrou apresentar as razões recursais. O pregoeiro se manifestou conforme
documentos n.os 771559 e 1191678. Submetida ao exame da ASJUR1, mediante parecer n.º387/2020,
documento n.º 1193295, a unidade consultiva se pronunciou pela rejeição do recurso, mantendo-se a
decisão do pregoeiro de habilitação da empresa vencedora.

10. Deste modo, o presente certame encontra-se apto à adjudicação e posterior homologação pelo Diretor-
Geral, podendo a Administração proceder à decisão pela improcedência do recurso e convocação da
empresa SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA, para a celebração do contrato, no valor total de R$ 11.777,00 (onze
mil setecentos e setenta e sete reais), nos termos do art. 4º, XXI e XXII da Lei n.º 10.520/02 e art. 45 do
Decreto n.º 10.024/2019, bem como de acordo com o Relatório Final do Pregão, Resultado por
Fornecedor e Ata de Realização do Pregão Eletrônico, documentos n. os 768121, 771824 e 1189632.

11. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e
Contratos- Lei 8666/93.

 

À consideração superior.

 

Em 28 de julho de 2020.

 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

 

De acordo. Ao Diretor-Geral.
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Em 28 de julho de 2020.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 28/07/2020,
às 16:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 28/07/2020, às 17:19,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1193341 e o código CRC C6932575.
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